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ANEXO li 
TERMO DE REFER~NCIA 

(PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 07/2022 - Processo Administrativo nº 31/2022 - CFQ) 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preço para contratação de serviço de confecção de carteira de identidade 
profissional do químico, contendo cédula, miolo, selo e capa, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. A contratação ocorrerá em lote único com 4 (quatro) itens, conforme especificações da 
tabela abaixo: 

CATSER Unidade Qtde Valor Valor Total 
Descrição I de 

máxima Unitário (R$) 
CATMAT Medida (R$) 

Cédula: 1 Lâmina Offset 
120/150g/m2

, impressa em 4x4 Grupo 
cores, com corte especial 891 UN 50.000 R$ 0,87 R$ 43.625,00 microsserrilhado e numeração Serviço 
sequencial, igual à do selo (item 18422 
03). 
Miolo: papel AP 75gr/m2, 
impressão 4/4, 4 layouts, Grupo microsserrilhas: 3 horizontais e 2 
verticais interrompidas, 1 vinco 891 UN 200.000 R$ 0,49 R$ 98. 755,00 Serviço 
vertical. Impressão frente e verso. 18422 
Incluso a impressão de dados 
variáveis. 
Selo: Formato 30 X 12mm, 4x4 
cores, fundo numismático duplex, 
holografia de segurança, palavra 
oculta com o texto "VÁLIDO" em 

Grupo 
tinta reagente a metal e luz 859 
ultravioleta, faqueamento/cortes Serviço UN 100.000 R$ 0,52 R$ 52.125,00 
de segurança de retirada e 

18422 desfragmentação, numeração 
sequencial , de 225.001 à 275.000 
em duplicação, constituída de 6 
díqitos. 
Capa: Cartão 2409/m2

, azul, Grupo 
Laminação BOPP Fosca F com 

891 vinco central, impressão hot Serviço 
UN 50.000 R$ 1,27 R$ 63.400,00 

stamping corte especial e 18422 montaqem, Prova Laser, Faca. 
TOTAL R$ 257.905,00 

1.3. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum não continuado. 

1.4. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.5. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário, 
tendo em vista que o serviço será executado sob demanda e que o valor a ser pago 
corresponderá ao produto entre o quantitativo total de carteiras efetivamente confeccionadas e 
seu respectivo preço unitário. 

1.6. A Ata de Registro de Preços terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura. 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Conforme a Resolução Normativa nº 222 de 20 de novembro de 2009, todos os profissionais 

da Química que exerçam ou pretendam exercer a profissão estão obrigados ao uso de carteira 
profissional , da qual constem as anotações especificadas no art. 329 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, que conferem a esta carteira as características de carteira de identidade. Além 
disso, tem-se que a Carteira Profissional do Químico é o documento pessoal comprobatório do 
registro profissional em Conselho Regional de Química (CRQ) e que a referida carteira pode 
ser usada para identificação civil , conforme a Resolução Normativa nº 262 de 18 de dezembro 
de 2015. 

2.2. O Conselho Federal de Química (CFQ), com a finalidade de padronização dos documentos 
expedidos, fornece as carteiras profissionais para os Conselhos Regionais de todo o Brasil. 

2.3. Os Conselho Regionais de Química são autarquias dotadas de personalidade juríd ica de direito 
público e possuem, dentro das atividades previstas na Lei nº 2.800, de 18 de junho de 1956, a 
atribuição de registrar os profissionais de acordo com a lei e expedir a carteiras profissionais. 

2.4. Quando o Conselho Regional registra um diploma de um profissional da Química, ele expede 
a Carteira Profissional do Químico, com número de série próprio e intransferível. Para tanto, os 
Conselhos Regionais solicitam ao CFQ, por meio de ofício, as cédulas dos referidos 
documentos. 

2.5. O CFQ faz o controle da emissão das ca rteiras profissionais mediante o número de série dos 
selos de segurança. Na última contratação (Processo Administrativo nº 09/2022), os selos de 
segurança confeccionados foram abrangidos entre os números 215.001 a 225.000. Desse 
modo, foram adquiridas 10.000 carteiras físicas. Contudo, 62% desse quantitativo já se 
esgotou, em virtude das requisições realizadas pelos Conselhos Regionais de Química. 

2.6. Ressalta-se também que a demanda entre os Conselhos Regionais de Química é 
consideravelmente variável, tendo em vista que há solicitações de quantitativos menores, 
próximos a 200 unidades, mas também quantitativos maiores, superiores a 5.000 unidades. 

2.7. Apesar de estar prevista a implementação de carte iras digitais no Plano Anual de Contratações 
de 2022 do CFQ, tal solução demanda diversas adaptações técnicas que ainda estão sendo 
viabil izadas por este Conselho. Assim, tem-se que a aquisição das carteiras físicas ainda é 
essencial no cenário atual, com o intuito de evitar o esgotamento do estoque. Desse modo, faz­
se necessário dar encaminhamento a novo processo, a fim de adquiri r as carteiras profissionais 
e suprir a demanda futura. 

2.8. Com o objetivo de controlar a fabricação e distribuição das cédulas de identificação profissional 
aos CRQ's, cumprir os requisitos mínimos de padronização e de segurança que esse tipo de 
documento exige, centralizando ainda todo o processo de controle, impressão, armazenamento 
e expedição das Carteiras Profissionais dos Químicos, essa contratação se faz necessária para 
suprir a demanda de inscrição e registro dos profissionais e entidades da classe dos químicos, 
exercendo assim uma das finalidades deste Conselho. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1 . A carteira profissional a ser adquirida deve conter cédula, miolo, selo e capa, conforme 
as especificações constantes na tabela abaixo. Observa-se que cada carteira é composta 
por 01 (uma) cédula (item 1 ), 04 (quatro) "miolos" (item 2), 02 (dois) selos (item 3) e 01 
(uma) capa. 
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Descrição Quantidade Quantidade 
mínima máxima 

Cédula: 1 Lâmina Offset 120/150g/m2
, impressa em 4x4 cores, 

com corte especial microsserrilhado e numeração sequencial, 500 50.000 
içiual à do selo (item 03). 

Miolo: papel AP 75gr/m2, impressão 4/4, 4 layouts, 
microsserrilhas: 3 horizontais e 2 verticais interrompidas, 1 vinco 

2.000 200.000 vertical. Impressão frente e verso. Incluso a impressão de dados 
variáveis. 

Selo: Formato 30 X 12mm, 4x4 cores, fundo numismático duplex, 
holografia de segurança, palavra oculta com o texto "VÁLIDO" em 
tinta reagente a metal e luz ultravioleta, faqueamento/cortes de 1.000 100.000 
segurança de retirada e desfragmentação, numeração sequencial , 
de 225.001 à 275.000 em duplicação, constituída de 6 dígitos. 

Capa: Cartão 240g/m2
, azul, Laminação BOPP Fosca F com vinco 

central, impressão hot stamping corte especial e montagem, Prova 500 50.000 
Laser, Faca. 

3.2. O quantitativo mínimo de carteiras profissionais a ser demandando em cada requisição 
é de 500 unidades, o que justifica os valores apresentados na coluna "Quantidade 
mínima" da tabela acima. 

3.3. O quantitativo máximo de carteiras profissionais a ser demandado durante toda a 
vigência da ata é de 50.000 unidades, o que justifica os valores apresentados na coluna 
"Quantidade máxima" da tabela acima. 

3.4. A descrição da solução como um todo abrange a prestação de serviço de confecção de Carteira 
de Identidade do Profissional da Química, conforme detalhado neste Termo de Referência. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante licitação, na 
modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. Será adotado o Sistema de Registro de Preços, em razão da impossibilidade de se definir o 
quantitativo exato a ser demandado, conforme inciso IV do art. 3° do Decreto nº 7.892, de 23 
de janeiro de 2013. 

4.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 
de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3° do 
aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 
e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.1.1. Desempenhar atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste 
Termo de Referência e atender todas as condições estabelecidas neste 
documento, inclusive no que tange à apresentação da documentação de 
habilitação; 

5.1.2. Apresentar proposta de preço conforme o modelo do Anexo Ili do Edital de 
Licitação; 

Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 07/2022 - CFQ-Aquisição de Carteiras Profissionais Químicos 



• 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE QUIMICA 
ses QD 09 - BL A - TORRE B - 9° ANDAR - ED. PARQUE CIDADE CORPORATE 
70308-200 - BRASiLIA/DF - (61) 2099-3300 - e-mail : cfq@cfg.org.br 

5.1 .3. Comprovar a aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, 
por meio da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, expedido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

5.1.4. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global e as 
regras serão aquelas previstas no Edital e no Termo de Referência da 
Contratação e seus anexos; 

5.1.5.A Gerência Administrativa do CFQ poderá solicitar informações adicionais, caso 
considere as apresentadas insuficientes ou insatisfatórias, obrigando-se o 
licitante a fornecê-las sem nenhum ônus para o Conselho Federal de Química; e 

5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requ isito para 
celebração do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

6.1. A contratada deverá adotar boas práticas de sustentabilidade, baseadas na otimização 
e economia de recursos e na redução da poluição ambiental , quando da execução dos 
serviços contratados, tais como uso racional de água, economia de energia elétrica, 
economia de materiais, separação de resíduos e materiais recicláveis, redução de 
atividades, devendo ainda a Contratada: 

a) orientar regularmente os profissionais acerca da adequada metodologia de 
otimização dos serviços, dando ênfase à economia no emprego de material e 
a racionalização de energia elétrica no uso dos equipamentos; 

b) utilizar, quando disponíveis no mercado, materiais que sejam reciclados, 
reutilizados e biodegradáveis, bem como priorizar o emprego de mão de obra , 
materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local para execução e 
operação do objeto, além de respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

6.2. A execução dos serviços objeto deste Termo de Referência deve observar, no que 
couber, o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU e a Instrução Normativa 
SL TI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1.1. Os serviços de confecção das carteiras de identidade profissional dos químicos 
serão executados sob demanda, conforme a necessidade dos Conselhos 
Regionais de Química; 

7 .1.2. O quantitativo mínimo de carteiras a ser demandado pelo Conselho Federal 
de Química em cada solicitação é de 500 (quinhentas) unidades; 

7. 1.3. As solicitações serão realizadas por meio de Ordem de Execução de 
Serviço e Fornecimento, emitida pelo Conselho Federal de Química; 

7 .1.4. O prazo de entrega do quantitativo solicitado não será superior a 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de recebimento da requisição oficial e 
por escrito do responsável pela demanda; 
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7.1.5. As carteiras de identidade profissional deverão enviadas à sede do 
Conselho Federal de Química, localizada no Setor Comercial Sul, Quadra 
09, Bloco A, Torre B, 9º Andar, Salas 901 a 905, Brasília/DF, CEP: 70.308-
200; 

7.1.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo Conselho 
Federal de Química, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

8.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 
apoio ao usuário; 

8.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

8.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

8.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
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8.1 O. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.11. Atestar, nas Notas Fiscais/Fatura, a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite, 
quando executado em conformidade às exigências do Edital e deste Termo de Referência; 

8.12. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário; e 

8.13. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em 
sua proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarci r imediatamente 
a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, de 2010; 

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Socia l; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme 
alínea "c" do item 10.2 do Anexo Vlll -B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabi lidade à 
Contratante; 

9.8. Comunicar ao fiscal da ata, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
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9.1 O. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

9.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo 
de Referência, no prazo determinado. 

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social , bem como as regras 
de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 
do § 1° do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante; 

9.21 . Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 
a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11 . ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11 .1. É admissível a fusão, c1sao ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
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haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverã ser realizada com 
base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

12.3. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

12.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabil idades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 
77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

12.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

12.8. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com 
as regras previstas neste Termo de Referência. 

12.9. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou , se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços. 

12.10. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

12.10.1. Elaboração de termo de recebimento provisório, para fins de 
verificação do quantitativo entregue; e 

12.10.2. Elaboração de termo de recebimento definitivo, para fins de 
verificação da conformidade do produto com as especificações deste 
Termo de Referência. 

12.11. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VII I da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

12.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
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inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1 . A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo. 

13.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal, em até 5 dias corridos a partir da 
data de recebimento do objeto, da seguinte forma: 

13.2.1. A contratante realizará inspeção dos serviços executados, com a finalidade de 
verificar a adequação dos serviços e relacionar os arremates, retoques e revisões 
finais que se fizerem necessários. 

13.2.1.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

13.2.2. O fiscal deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

13.2.2.1. O relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do serviço contrato, em 
relação à fiscalização e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor da ata para recebimento definitivo. 

13.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser 
feito, com a entrega do último. 

13.3. No prazo de até 5 (cinco} dias corridos a partir do recebimento provisório dos 
serviços, o Gestor da Ata deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste 
da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

13.3.1 . Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 
à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

13.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

13.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 

13.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, de 2002). 

13.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. devendo ser 
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corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme este Termo de Referência. 

14.2. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

14.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.3.1 . Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

14.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

14.4.1 . o prazo de validade; 

14.4.2 . a data da emissão; 

14.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

14.4.4. o período de prestação dos serviços; 

14.4.5. o valor a pagar; e 

14.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

14.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

14.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

14.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada , será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 

14.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
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...,.v-• 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018. 

14.1 O. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

14.11 . Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

14.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF. 

14.12.1 . Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional 
ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

14.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo 
XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

14.14. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

14.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) I= 
6/100 1 = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

15. REAJUSTE 

15.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

15.2. Caso seja firmado um termo de contrato antes do encerramento da vigência da 
Ata de Registro de Preços e após decorrido o prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5° do Decreto 
n.0 1.054, de 1994): 
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R =V (1-1°)/1°, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

1° = índice inicial • refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 
fixada para entrega da proposta na licitação; 

1 = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
15.4 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

15.5. Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

16. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

16.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 

16.1.1. Tendo em vista que a execução dos serviços ocorrerá sob demanda e que 
o pagamento será efetuado somente após o seu recebimento definitivo, 
com ateste da Nota Fiscal pelo gestor da ata, considera-se que o risco seja 
baixo para a Administração; e 

16.1.2. No mapa de risco, não foram identificadas ações preventivas ou de 
contingência que pudessem ser sanadas com a utilização da garantia 
contratual. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. 
que: 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA 

falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 
obrigações assumidas na contratação; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; ou 

cometer fraude fiscal. 

17 .2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode apl icar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 
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i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa de: 

(1) O, 1 % (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

(3) O, 1 % (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 

(4) Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor 
estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

(5) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o orgao, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

17.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem "iv" também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 
Referência. 

17.4. As sanções previstas nos subitens "i", "iii", "iv" e "v'' poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

17.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

17 .5.1 . tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

17.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
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se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 
1999. 

17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

17.7.1 . Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

17 .8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente , 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

17 .1 O. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração admin istrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

17.1 1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

17.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

·· · ·' participação de agente público. 
·':·, ... : 

17.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

18.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no ed ital. 

18.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no edital. 

18.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

18.3.1 . Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
juríd icas de direito público ou privado. 

18.3.1.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principa l ou secundária especificadas no contrato 
social vigente; 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE QUfMICA 
ses QD 09 - BL A - TORRE B - 9° ANDAR - ED . PARQUE CIDADE CORPORATE 
70308-200 - BRASiLIA/DF - (61) 2099-3300 - e-mail : cfg@cfg.org.br 

18.3.1.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, 
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação , endereço atual da contratante e local em que foram prestados 
os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 

18.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

18.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

19.1. O custo estimado da contratação é de R$ 257.905,00 (duzentos e cinquenta e sete 
mil, novecentos e cinco reais). 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente. 

Brasília, 10 de agosto de 2022. 

Diemes Batista da Silva 
Integrante Requisitante Integrante Técnico 

Aprovo este Termo de Referência conforme o inciso li do art. 14° do Decreto nº 10.024/2019: 

Jose · amar Oliveira Filh 
PRESIDENTE DO CFQ 
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